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Revoga ê. Lei ;Distrital 'n' 3.413, de,,02 de

agosto de 2004, :que.."torna obrigatória a

exibição: de : filme .publicitário sobre. :as

consequências do uso de drogas ilícitas"

(Da Sra. Deputada JÜLIA LUCY)

secretaria ;lattva
\

\

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

' :'. ;:;:l.Art I'.. Revoga:se a Let Distrital n' 3.4t3, de 02.de agosto;ide 2004,leque "torna

obrigatóiiâ a exibição de filme pub.licitário sobre as cons.equências do usó de d(ogaf ilícitas"

Art 2' Esta lei éntraem rigor na data de,gua publicação,

\

l

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição busca;íevogar a Lei~de autorjê do.então Deputado Distrital

Jorge Cauhy, que obriga ;"a exibição dé filme publicitário sobre as consequências douso de

drogas ilícitas", em todas., as sessões de .cinema e demais salas: de projeção do Distrito

Federal.

Apresentada çm 2003; a proposição legislativa (Projeto de. Lei n' 90-:visa a. não-;

proliferação do uso de drogam nó Distrito Federal, considerando o' c.inema um meio de

comunicação eficaz, uMa ve2 que pessoas de diversas .idades e classes sociais frequentam ó

local.l!.: '.' ti:ki #, . ;.::: {$$).:;:, ...te;f: ;..l.; .l:-,{

Contudo, a lei em tela éinconstitucional, uma vez que seus dispositivos atribuem ao

Poder Executiv.ol-especificamente à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal; a "elaboração q distribuição de filmes publicitários de que trata esta Lei, em parceria

com a Secretaria de. Estado,da Saúde e com a Secretaria de Estado da Educação«!'.(Art.2')

Frise-se trecho da Lei Orgânica do Distrito.,Federal que restringela iniciativa. de
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$ 11'Compete privatjyq ç tç qQ ÇQyçlingdQr dç Pi$trlte f$dergl a

iniciativas das leis due disponham sobre;

lv-ã - éríação,. >.estruturação, .reestruturação, i=1 desmembramento,

extinção,r íncorporâçãok... fusão e atribuições das Secretariar de

Estado do Distrito Federal, órgãos' efentidades da administração

pública;

Ressalta:se também a não regulamentação da Lei Distrital n' 3.413,. de 2004,'o que

demonstra.a não conveniência da legisla'çãÓ, uma vezque outras políticas sobreo tema já se

:énJ:ontram.;.implementadas='nol, Distrito Federal31Exemplo dissofsão aslicampanhas . de

prevenção ao uso indevido de drogas, como a Política Distrital sobre Drogas(Decreto 32.108,

de.25 de agosto de 2010) óu o Programa Permanente de Prevenção ao Uso Indevido de

Drogas (Lei Distrital n'*.1,678, de?6 de setembro de 1997).l;$
b'.'.«

.;;Além disso, note que o $ 3' .dó art. 4' éSo art. 5' restam desconexos,:estando, assim,

incompatíveis com o teor da norma e o restante do dispositivo jurídico, resultando,. pois, em

erro:crasso do legislador.à época, e nãq refletindo a formalidade.esperada de sua norma

jurídica

P6r todo o exposto, conclamo os pares dessa Casa de Leis a votarem favoráveis ao

projeto em questão.
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l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

}: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
L

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 728/19, que
"Revoga Lei Distrital nQ 3.413, de 02 agosto de 2004, que "torna obr/gatór/a

a exibição do filme publicitário sobre as consequências do uso de drogas
ilícitas"

Autoria: Deputado (a) Júlia Lucy (NOVO)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei n9 241/19, que

"Revoga as Leis ne 2.219/98, 3.413/04, 4.124/08 e 4.388/09, que dispõem

sobre exibição de conteúdos específicos nas sessões de cinema realizadas

no Distrito Federal".(Art. 154/ 175 do RI).

Em 16/10/19

MAF«ELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial




